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 Nº 10895/25 

AUTOR: Deputado Estadual Cássio Gois 

 

INDICA ao Exmo. Governador do Estado  de 

Rondônia Marcos Rocha, com cópia ao 

Departamento Estadual de      Estrada      e 

Rodagem   – D E R ,   a necessidade de realizar, 

com a máxima urgência, uma operação tapa- 

buraco na rodovia estadual ro-383, no trecho 

compreendido entre o município de Cacoal até o 

Distrito de Nova Estrela 
 

 

O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno 

INDICA ao Exmo. Governador do Estado  de  Rondônia  Marcos  Rocha, com cópia ao 

Departamento Estadual de   Estrada   e   Rodagem   – D E R , a necessidade de realizar, com 

a máxima urgência, uma operação tapa-buraco na Rodovia Estadual ro-383, no trecho 

compreendido entre o município de Cacoal até o Distrito de Nova Estrela. 
 
 
 

Porto velho, 11 de fevereiro 2025. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Nobres Parlamentares; 

A presente Indicação tem por escopo indicar ao Poder Executivo, com 

cópia ao Departamento Estadual de Estrada de Rodagem e Transporte - DER, a necessidade 

de realizar, com a máxima urgência, uma operação tapa-buraco na Rodovia Estadual RO-383, 

no trecho compreendido entre o município de Cacoal até o Distrito de Nova Estrela. 

Tal indicação faz se necessária dado ao estado crítico da rodovia, a falta 

de serviços de manutenção e conservação da referida via oferece sérios riscos para a segurança 

dos usuários, com a elevação do número de acidentes e prejuízos para o tráfego regular de 

veículos. (relatório fotografico em anexo) 

Salienta-se que, a RO – 383 é uma importante via de acesso de vários 

municípios, sendo bastante utilizada para escoamento da produção agrícola dessas regiões, a 

má conservação da via acarreta prejuízos financeiros e põe em risco a integridade física dos 

usuários que necessitam trafegar diariamente. 

Por tratar-se de uma via essencial para a mobilidade e integração 

regional, é indispensável que sejam tomadas providências imediatas para a execução de 

reparos, garantindo condições adequadas de trafegabilidade e segurança aos usuários. 

Portanto, a execução de uma operação tapa-buraco representa uma 

medida urgente e necessária para atender aos direitos dos cidadãos, promovendo a segurança 

e a qualidade da infraestrutura rodoviária. 

Dessa forma, reitero a importância da adoção das medidas necessárias por 

parte do Departamento de Estradas de Rodagem (DER/RO) e solicito especial atenção a esta 

demanda, em benefício  da população que depende diretamente dessa  rodovia para suas 

atividades cotidianas. 

Considerando a relevância do tema apresentamos esta Indicação na 
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expectativa de vê-la atendida. 
 

Desta maneira, considerando a relevância do tema, apresentamos esta 
 

Indicação na expectativa de vê-la ser atendida. 
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